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1) APRESENTAÇÃO  
  
O presente Manual  visa orientar, estabelecer critérios e recomendar normas aos 
credenciados para o atendimento aos usuários dos planos assistenciais da GAMA SAÚDE . 
 
A GAMA SAÚDE é uma Medicina de Grupo, registrada na ANS – Agência Nacional de 
Saúde Suplementar, especializada em planos administrados de pós-pagamento (custo 
operacional) sendo a maior empresa neste segmento no Brasil com mais de 600 mil vidas 
atendidas de grande corporações, privadas e públicas.  A GAMA conta com o apoio 
administrativo em call center, autorização de procedimentos, conectividade e processamento 
da CONNECTMED CRC, empresa do mesmo grupo empresarial.  
 
A GAMA possui diferentes planos de assistência médica, todos na Modalidade Ambulatorial 
e Hospitalar com Cobertura Obstétrica e sempre de natureza Coletivo Empresarial, que têm 
como objetivo proporcionar a seus usuários procedimentos para prevenção de doenças, na 
manutenção e recuperação à saúde e incluem assistência médica integral, clínica e cirúrgica, 
hospitalar e ambulatorial, geral e especializada, rotineira e de urgência. 
 
Os diversos planos da GAMA SAÚDE são diferenciados enquanto padrões de rede, de 
acomodação em internação e de cobertura assistencial. 
 
O presente Manual  visa orientar, estabelecer critérios e recomendar normas aos 
credenciados para o atendimento dos usuários dos planos assistenciais da GAMA SAÚDE . 
Qualquer dúvida adicional, não esclarecida neste documento, poderá ser sempre dirimida 
junto à nossa Central Nacional de Atendimento e Regulação Médica, conforme abaixo. 
 
 

 

CENTRAL NACIONAL DE ATENDIMENTO (Informações) 
 

Disque 4004-0196 
 

CENTRAL NACIONAL DE REGULAÇÃO MÉDICA (Autorizações)  
 

Disque 4004-0178 – Capitais dos Estados, Regiões Me tropolitanas  e 
principais Municípios  

Disque 0800 722 0178 - Demais Localidades 
 
 
 

Visite o nosso site: www.gamasaude.com.br 
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2) IDENTIFICAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
 
A identificação dos usuários e sua elegibilidade para o atendimento são determinadas 
obrigatoriamente pela apresentação do Cartão de Identificação do Plano, conforme modelos 
apresentados a seguir. 
    
Para a prestação do atendimento é indispensável a apresentação do Cartão do Plano acompanhada 
de um documento de identidade do usuário. Conforme detalhado mais adiante, o credenciado poderá 
adicionalmente validar a adimplência e a elegibilidade do beneficiário, online, através do site 
www.connectmed.com.br . ou ainda junto a Central de Atendimento e Regulação. 
  
Os Cartões de Identificação sempre apresentam o logotipo da GAMA SAÙDE  na frente do 
documento (disposto centralmente ou no canto inferior desta face), conforme modelos abaixo.   
 
Atenção : Em alguns casos de parcerias com outras Operadoras (Autogestões, Seguradoras ou 
mesmo Medicinas de Grupo) a indicação quanto a possibilidade de atendimento junto a GAMA é 
feita pela presença do logo e descritivo “REDE GAMA SAÚDE” no canto inferior direito da 
carteirinha do usuário.  Nestes casos, no verso do documento, podem constar duas diferentes 
codificações para o  beneficiário, uma para a GAMA SAÚDE  e outra para a Operadora original do 
participante. O credenciado deverá sempre utilizar para efeito de  cobrança o código junto a 
GAMA SAÚDE. 
 
Os Cartões de Identificação do Plano apresentam todos os dados necessários para a verificação da 
rede permitida, plano do usuário, data de validade, bem como informações necessárias para o 
preenchimento das guias de cobrança pelo credenciado, conforme abaixo:  

· Código principal de identificação do usuário 
· Nome do usuário 
· Data de validade da carteira (eventual e para dependentes)    
· Padrão de Rede permitida (para validação junto a seu contrato) 
· Descrição de eventuais carências  
· Campo para observações especiais ou particularizadas  ao atendimento. 
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3) EXCLUSÕES DE COBERTURA 
 
As coberturas assistenciais são bastante homogêneas entre os diversos Planos da GAMA SAÚDE,  
podendo sofrer variações mediante características específicas pela Empresa ou Operadora Cliente, 
sempre obedecendo ao disposto na Lei 9.656/98 para aqueles produtos já regulamentados ou 
adaptados. A Central de Atendimento  está capacitada para rapidamente esclarecer eventuais 
dúvidas com relação à cobertura e padrão assistencial de determinado usuário e/ou plano.     
 
Os planos da GAMA SAÚDE contemplam em geral o atendimento médico integral, ambulatorial e 
hospitalar, excetuando-se: 

· Tratamentos de senilidade, para rejuvenescimento, repouso, convalescença ou 
emagrecimento estético, ainda de coadjuvantes de procedimentos assistenciais; 

· Procedimentos não éticos, inclusive aborto ou interrupção provocada de gravidez, exceto 
se decorrente de indicação médica em virtude do risco de vida da parturiente, desde que 
observados os princípios legais e da deontologia médica; 

· Inseminação artificial, cirurgia de controle da natalidade ou de mudança de sexo; 
· Tratamentos clínicos ou cirúrgicos experimentais ou não reconhecidos; 
· Exames histopatológicos de placenta e de necrópsia, salvo em casos de natimortos; 
· Tratamentos clínicos ou cirúrgicos de natureza estética ou embelezadora, incluindo 

epilações, tratamento de calvície, dermolipectomia, lipoaspiração, lipoescultura, 
drenagem linfática pós-cirúrgica, ou similares; 

· Mamoplastia, exceto quando relacionada com carcinoma  e sempre conseqüente a 
mastectomia prévia; 

· Acupuntura quando não realizada por médicos; 
· “Check Up” ; 
· Condicionamento físico, exceto o do paciente cardíaco e em caráter temporário, realizado por 

profissional de especialidade coberta. 
· Quaisquer exames ou tratamentos sem indicação médica especializada; 
· Eventos não previstos no Rol de Procedimentos estabelecido pela ANS;  
· Medicamentos ou materiais não reconhecidos ou registrados na ANVISA – Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária; 
· Medicamentos e material cirúrgico fora de eventos de internação hospitalar ou de 

serviços credenciados para tratamentos ou cirurgias ambulatoriais, ou fora de 
regulamentação específica;  

· Materiais descartáveis de uso pessoal, como bolsa de gelakent, bomba de sucção 
mamária, calça protetora, meias elásticas, porta termômetro, etc.; 

· Despesas extraordinárias em internamento, como as decorrentes de acomodação de 
acompanhante não permitido, materiais de higiene ou toilette pessoal, despesas com 
estacionamento, pessoal extra em sala cirúrgica, taxa de sala de circuncisão, despesas 
com telefonemas, entre outras; 

· Utilização de serviços de remoção para consultas, tratamentos ou exames, fora do regime 
hospitalar (inter-hospitalar ou para alta); 

· Quaisquer atendimentos decorrentes de situações de calamidade pública, como 
envenenamento coletivo, atos de guerra, cataclismas da natureza, revoluções ou outros; 

· Atendimentos domiciliares de qualquer natureza; 
· Enfermagem particular, seja hospitalar ou residencial; 
· Tratamentos em estâncias hidrominerais, de repouso ou de recuperação física; 
· Aluguel de equipamentos hospitalares exceto em internações e mediante  autorização prévia; 
· Procedimentos, serviços, materiais ou medicamentos, sujeitos à autorização prévia, conforme 

definido neste Manual, e utilizados fora do aqui disposto; 
· Procedimentos ou serviços não abrangidos no contrato com o prestador ou externos à 

especialidade contratada; 
· Diferenças entre gastos mediante acomodações em padrões superiores de conforto ao 

estabelecido no Plano;   
· Despesas já reembolsadas ou pagas por qualquer outra entidade. 
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4) REDE CREDENCIADA 
 
Efetuado o credenciamento, o prestador é cadastrado na GAMA SAÚDE , sendo o código de 
identificação cadastral junto aos planos, seu CPF (pessoas físicas) ou CNPJ (pessoas jurídicas). 
 
Os prestadores conveniados são incluídos em uma lista de credenciados que contém seus dados 
profissionais (nome, endereços, telefones e especialidades) e que é distribuída a todos os 
beneficiários, sendo periodicamente atualizada. A fim de manter atualizadas as informações 
cadastrais, para correta identificação dos prestadores, há a necessidade que os credenciados 
comuniquem imediatamente qualquer alteração ocorrida em relação às condições de atendimento. 
Os beneficiários escolhem o prestador de sua preferência dentro da rede credenciada para a 
realização das consultas e dos tratamentos necessários. 
 
O credenciado somente poderá atender dentro da(s) especialidade(s) e procedimentos(s) para a(s) 
qual(is) foi cadastrado.  Os prestadores "Pessoa Jurídica" atenderão apenas com os recursos 
acordados contratualmente.  
 
Serviços não constantes das tabelas adotadas pela G AMA SAÚDE , devem obrigatoriamente 
constar de acordo ou autorização, previamente intermediados, sem o que a GAMA SAÚDE  não se 
responsabilizará pelo pagamento.  
 
Sob pena de descredenciamento os prestadores não poderão cobrar diretamente dos beneficiários 
quaisquer valores adicionais pela execução dos atendimentos e tratamentos.  
 
 
5) ATENDIMENTO DO USUÁRIO 
 
5.1) INFORMAÇÕES GERAIS 
 
Para qualquer atendimento, o usuário deve sempre apresentar o cartão e um documento de 
identidade. É também sugerido ao credenciado a validação da elegibilidade online do usuário, 
contemplando sua adimplência à GAMA SAÚDE  através de consulta direta via Central Telefônica de 
Atendimento (ferramenta URA), Internet (WEB) ou junto ao site www.connectmed.com.br.  
 
É de responsabilidade do credenciado a checagem da identificação e identidade do usuário, 
validade da “credencial” e a validação online de adimplência, bem como a verificação a que 
modalidade de plano o beneficiário está vinculado.    
 
Lembramos que em alguns casos de parcerias com outras Operadoras a indicação quanto a 
possibilidade de atendimento é feita pelo logo de REDE GAMA SAÚDE no canto inferior direito da 
carteirinha do usuário. Nestes casos eventualmente constem duas diferentes codificações para o 
usuário, a codificação da GAMA SAÚDE deve ser sempre a utilizada para efeito de cobrança.  
 
A GAMA SAÚDE  passou a adotar para todos os atendimentos a partir de 01/01/2007  o padrão TISS 
de informação, conforme a seguir detalhado.  As guias da GAMA SAÚDE apresentam o logo próprio 
da GAMA e não possuem numeração seqüencial, o que permite o download de modelo e 
impressão direta pelo credenciado de quantas guias forem necessárias para o envio das cobranças 
de atendimentos. 
 
O preenchimento do campo com o código da “CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE DOENÇAS” - 
C.I.D-10 é obrigatório em todas as guias. É também obrigatória a transcrição, em campos próprios na 
WEB ou guias, do CRM do médico atendente, bem como o registro do carimbo deste médico junto à 
sua assinatura em local próprio. Conforme padrão TISS os campos sombreados em cinza são os 
únicos de preenchimento optativo  ao prestador. 
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5.2) CONSULTAS 
 
As consultas médicas, em consultórios, ambulatórios ou pronto-socorros, não estão sujeitas à 
autorização prévia em nenhum plano da GAMA SAÚDE.  
 
As consultas de retorno  efetuadas por médicos credenciados em período inferior a 15 (quinze)  
dias, só serão consideradas mediante justificativa anexas às cobranças. 
 
As consultas médicas realizadas em consultórios, ambulatórios ou prontos-socorros, serão cobradas 
via WEB (www.connectmed.com.br ) ou através da "GUIA DE CONSULTAS” ou ainda da “GUIA DE 
HONORÁRIO INDIVIDUAL", modelos já adequados ao padrão TISS, descritos mais adiante e 
disponíveis para download e impressão direta no site www.gamasaude.com.br .  Havendo 
necessidade da realização de outros procedimentos, de pequena complexidade durante a consulta, o 
credenciado deverá utilizar-se alternativamente à ferramenta WEB do formulário “GUIA DE 
HONORÁRIO INDIVIDUAL”. 
 
Ocorrendo o encaminhamento a outro profissional, ou ainda de serviços complementares simples ou 
de rotina, o credenciado deverá solicitá-los em receituário próprio, entregando esta solicitação ao 
usuário. 
 
Em caso de necessidade de procedimento sujeito à autorização prévia, conforme item 5.4  a seguir, o 
próprio credenciado requisitante deverá solicitá-lo, no ato do atendimento, mediante ferramenta 
autorizadora WEB (www.connectmed.com.br) , ou ainda junto a Central de Regulação Médica  da 
GAMA SAÚDE  (Capitais, Regiões Metropolitanas e principais cidades: 4004-0178 , demais 
localidades: 0800 722 0178 ), registrando no pedido médico  a ser entregue ao paciente a senha 
autorizativa concedida junto ao  encaminhamento ao serviço executante dos exames e/ou terapias 
solicitados. 
  
Salientamos que os pedidos de senhas devem sempre ser feitos pelo médico credenciado 
solicitante dos eventos  (internação, exames, terapias etc.). 
 
Eventualmente a solicitação um procedimento ou serviço pode exigir análise médica mais detalhada, 
sendo nestes casos a autorização comunicada posteriormente pela Central de Regulação , através 
de envio de fax contendo a senha de autorização , e-mail ou contato telefônico ativo com o 
credenciado. Em todos os casos a senha  concedida será sempre disponibilizada para consulta pelo 
credenciado junto ao site www.connectmed.com.br .  
 
 
5.3) ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA  
 
As cobranças de atendimentos de urgência ou emergência só podem ser realizadas por recursos 
credenciados para este fim, podendo ser também faturadas pela WEB ou através dos formulários 
“GUIA CONSULTA” ou “GUIA DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS / SADT”. Caso, para o atendimento 
emergencial seja necessário o concurso de outro prestador credenciado, este deverá utilizar outro 
formulário para a cobrança à GAMA SAÚDE , guia esta disponível para download e impressão direta 
a partir do site www.gamasaude.com.br .   
 
Os atendimentos de urgência , conforme disposto em regulamentação própria da Lei 9.656/98 
(Resolução CONSU no. 8) não estão sujeitos à autorização prévia para os processos e 
procedimentos necessários e executados nas primeiras 12 (doze)  horas de assistência, desde que 
dentro da unidade de Pronto Socorro ou Pronto Atendimento. Pode o credenciado comunicar esta 
ocorrência obtendo senha para tanto, sempre através da Central de Regulação . O prestador 
deverá, caso exista a necessidade constatada de internação, proceder a esta solicitação específica 
conforme a seguir detalhada.     
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5.4)  SENHAS / AUTORIZAÇÕES PRÉVIAS  
 
A GAMA SAÚDE  prevê a autorização prévia (senha autorizativa) de procedimentos, conforme 
listagem a seguir, solicitada através da Central de Regulação Médica  própria e de abrangência 
nacional (Capitais, Regiões Metropolitanas e principais cidades: 4004-0178, demais localidades:0800 
722 0178) ou ainda mediante o uso de ferramentas eletrônicas via WEB, através do site 
www.connectmed.com.br  
 
 

PROCEDIMENTOS SUJEITOS Á SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO  PRÉVIA 
 
 
EXAMES 
· Angiografia e Neuro-radiologia de todos os tipos; 
· Ultrassonografia em geral e Ecocardiografia, com ou sem dopler; 
· Medician Nuclear in vivo (cintilografia); 
· Estudo Hemodinâmico (cateterismo); 
· Tomografia Computadorizada ou Ressonância Nuclear Magnética; 
· Genética e Citogenética; 
· Endoscopia, Artroscopia, Videoendoscopia e todas as outras “escopias” diagnósticas. 
· Polissonografia, Eletroneuromiografia, Potencial Evocado, Mapeamento Cerebral e EEG 

Computadorizado. 
 
 
TERAPIAS AMBULATORIAIS  
· Fisioterapia, Fototerapia, RPG e Acupuntura (quando previstas no plano); 
· Escleroterapia de Varizes de Membros Inferiores; 
· Quimioterapia (com procedimento específico vide item 5.10 );  
· Radioterapia e Braquiterapia; 
· Radiologia Intervencionista e Radiocirurgia Estereotáxica; 
· CAPD e Hemodiálise; 
· Hemoterapia, Transfusão de Sangue e uso de Hemoderivados; 
· Litotripsia (todos os tipos); 
· Endoscopia, Video-endoscopia, Artroscopia e outras “escopias” cirúrgicas; 
· Hemodiâmica Cirúrgica; 
· Medicina Nuclear Terapêutica; 
· Cirurgia Oftalmológica Refrativa; 
· Qualquer procedimento de terapia ambulatorial que demande o concurso e cobrança de auxiliar 

cirúrgico ou de anestesista. 
 
 
INTERNAÇÕES 
· Eletiva e de urgência (esta última com possibilidade de comunicação a posteriori do atendimento 

inicial); 
· Prorrogação de internação (solicitadas pelo médico responsável pela internação); 
· Internação domiciliar (Home Care) ou em hospital-dia. 

 
 
OUTROS 
· Remoção eletiva e de urgência (esta última c/ possível comunicação a posteriori). 
· Utilização de próteses e órteses de implante cirúrgico (OPM) (vide  item 5.14 ); 
· Quaisquer procedimentos médicos não constantes em tabela acordada contratualmente.  
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5.5) PERÍCIAS 
 
Poderão ser requisitadas perícias prévias para quai squer procedimentos , a critério da GAMA 
SAÚDE, junto ao pedido de autorização prévia, especialmente nos casos de: 
· Cirurgias plásticas reparadoras; 
· Procedimentos dermatológicos; 
· Cirurgias ortopédicas, cardíacas ou vasculares com requisição de OPM (órteses, próteses e 

materiais especiais)    
· Procedimentos seriados (fisioterapia, RPG, acupuntura, fonaoudioterapia etc.). 
 
Eventualmente, e a critério da GAMA SAÚDE , as perícias poderão ser substituídas por laudos 
detalhados ou perícia/documentação fotográfica. 
  
Nos casos de requisição de procedimentos que venham a ser sujeitos à perícia, a senha  de 
autorização será sempre emitida posteriormente por fax, e-mail ou contato telefônico, após a 
realização da perícia, existindo ainda a possibilidade da consulta em WEB 
(www.connectmed.com.br ), pelo credenciado,  das senhas já autorizadas ou liberadas..  
 
 
 
5.6) SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNÓSTICO E TERAPIA ( SADT). 
 
Para a cobrança de serviços complementares, além da autorização prévia eventual, há a 
necessidade da apresentação de solicitação médica , anexada ao guia de cobrança.     
 
A cobrança de serviços auxiliares de diagnóstico ou terapia, mesmo os considerados simples e de 
rotina (isentos da obrigatoriedade de senha prévia), poderá ser feita alternativamente mediante o uso 
de ferramenta de faturamento WEB (www.connectmed.com.br ) ou da “GUIA DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS / SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNOSE OU TERAPIA - GUIA DE SP/SADT”, 
guia esta disponível para download e impressão direta a partir do site www.gamasaude.com.br .   
 
Reforçamos que para os serviços complementares de diagnose e terapia de al to custo e/ou alta 
freqüência, conforme item 5.4. anterior,  existe a necessidade de solicitação de senha prévia 
mediante o uso de ferramenta WEB ou junto à Central de Regulação  da GAMA SAÚDE . 
 
Os prestadores de serviços credenciados para SADT devem sempre registrar  em campo próprio, 
nos formulários de cobrança dos serviços, o CRM do médico solicitante do procedimento , em 
compatibilidade ao pedido em anexo.  
  
Cobranças de procedimentos com múltiplas sessões, como inalações, psicoterapias, 
fonoaudioterapias, fisioterapias ou acupuntura, podem ser faturados em guias únicas, apresentando 
em campos próprios da “GUIA DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS / SERVIÇOS AUXILIARES DE 
DIAGNOSE OU TERAPIA (SP/SADT)”, detalhamento de cada data e hora de sessão, bem como a 
assinatura individual pelo paciente. 
 
Reforçamos  que todas os formulários para cobrança em papel não mais possuem numeração 
seqüencial e estão disponíveis para download e impressão direta pelo próprio credenciado a partir do 
site www.gamasaude.com.br .    Alternativamente poderá o prestador emitir cobrança por meio 
eletrônico, conforme detalhamento no tópico 6  a seguir. 
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5.7)  MEDICINA OCUPACIONAL  
 
A GAMA SAÚDE  complementa para alguns Clientes a atenção preventiva e curativa em Medicina 
Ocupacional  através de sua rede credenciada.  
 
Esse tipo de atendimento só pode ser realizado mediante encaminhamento do paciente e funcionário 
através de autorização específica emitida pelos setores de Recursos Humanos das empresas 
Clientes e Patrocinadoras, o que sempre isenta o procedimento da necessidade d e pedido e 
emissão de senha prévia . 
 
ATENÇÃO:  O prestador deverá, para qualquer tipo de atendimento em Medicina Ocupacional 
(admissional, periódico, demissional), Doença ou Acidente do Trabalho, preencher no campo “TIPO 
DE ACIDENTE” das guias TISS sempre com a opção “acidente ou doença do trabalho”, mesmo que 
não se trate de acidente, identificando ainda no campo de classificação “CBO´S” do executante o 
código relativo a médico do trabalho: 06122, mesmo que não seja esta a especialidade do 
profissional atendente. 
 
 
5.8) ACUPUNTURA E FISIOTERAPIA 
 
As sessões de acupuntura e fisioterapia estão sujeitas a autorizações prévias a cada 10  sessões , 
mediante laudo justificativo e plano de tratamento, sendo que para suas respectivas cobranças deve 
ser utilizado, alternativamente à WEB, a “GUIA DE SP/SADT”, registrando-se sempre a senha de 
autorização prévia do evento já obtida por telefone/fax ou via WEB.   
 
Apenas médicos especificamente cadastrados poderão proceder a cobranças de tratamentos de 
fisiatria e acupuntura.  
  
O valor estipulado da sessão de acupuntura já inclu i as agulhas descartáveis, 
independentemente da quantidade utilizada.  
 
 
5.9) FONOAUDIOTERAPIA 
 
Alguns planos da GAMA SAÚDE  contemplam a cobertura em fonoaudiologia, desde que requisitado 
por médico e para distúrbios da fala (disfonias, dislalia, disfemia, afonia disartria) ou ainda em 
deglutição atípica, dislexia e afasia, até o limite de sessões estabelecido pela regulação médica.  
Não são passíveis de cobertura despesas com tratamentos de impostação de voz.  
 
A avaliação inicial e as fonoaudioterapias deverão ser pré-autorizados , estas últimas a cada 10 
sessões,  podendo ser requisitado junto à autorização, o envio de laudo inicial e plano de tratamento, 
contendo o tipo e freqüência das sessões, resultado esperado e prazo para reavaliação do 
tratamento proposto.  
 
 
5.10) QUIMIOTERAPIA  
 
Para a realização de quimioterapia, junto à liberação do procedimento médico em si (honorário 
médico) é obrigatória a “SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA TRATAMENTO 
QUIMIOTERÁPICO” , mediante o envio prévio, com no mínimo 5 (cinco) dias úteis , de formulário 
específico (modelo em anexo item 8.7 )  que poderá ser obtido junto ao site da própria GAMA 
(www.gamasaude.com.br ), para envio por fax para a Central de Regulação , existindo também a 
possibilidade do preenchimento direto de formulário eletrônico no site www.connectmed.com.br , 
ferramenta específica de pré-autorização em quimioterapia. 
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A cobrança de honorários e medicamentos em casos de quimioterapias poderá ser feita 
alternativamente via WEB (www.connectmed.com.br ), nos formulários “GUIA DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS / SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNOSE OU TERAPIA (GUIA DE SP/SADT)”, 
ou ainda "GUIA OUTRAS DESPESAS", para tratamentos de pacientes internados. 
 
 
5.11)  INTERNAÇÕES 
 
Para a realização de internações há sempre a necessidade solicitação, pe lo profissional 
médico responsável, de senha de autorização prévia , mediante a “GUIA DE SOLICITAÇÃO DE 
INTERNAÇÃO” (item 8.6  a seguir), que poderá ser obtida junto ao site da própria GAMA SAÚDE 
(www.gamasaude.com.br ), para envio por fax para a Central de Regulação , existindo também a 
possibilidade do preenchimento direto de formulário eletrônico no site www.connectmed.com.br , 
ferramenta específica de pré-autorização em internação.  
 
A autorização da internação, terá resposta mediante devolução de senha , que será comunicada 
pela Central de Regulação , sempre dentro de 24 horas úteis, através de envio de fax, e-mail, 
contato telefônico ativo com o credenciado, ou ainda mediante a disponibilização da senha para 
consulta direta por telefone ou junto ao autorizador no site www.connectmed.com.br , . A senha 
fornecida, deverá ser transcrita no pedido de internação  a ser entregue ao usuário para 
encaminhamento ao hospital. 
 
Nos casos de urgência , o prestador PS ou hospital, poderá solicitar a senha de atendimento de 
urgência, conforme anteriormente detalhado, requisitando a posteriori, sem prejuízo à continuidade 
do atendimento , a solicitação de internação definitiva. 
 
As despesas hospitalares são sempre faturadas via WEB (www.connectmed.com.br ) ou através da 
“GUIA RESUMO DE INTERNAÇÃO”, podendo ser utilizadas quantas “GUIAS DE OUTRAS 
DESPESAS” complementares forem necessárias, conforme a seguir detalhadas. Estas guias, já no 
padrão TISS, estão também disponíveis para download e impressão direta através do site 
www.gamasaude.com.br .  
 

As “GUIAS DE OUTRAS DESPESAS” deverão conter, para efeito de faturamento, o registro 
do código do beneficiário junto a GAMA SAÚDE  no campo (2) relativo ao número da guia 
referenciada, já que as guias da GAMA SAÚDE  não são numeradas.  
 
Estão sujeitas à autorização mediante a obtenção de senhas específicas os seguintes eventos 
vinculados à internação:  
�� prorrogação do período previamente liberado; 
�� remoção para domicílio ou para tratamentos/exames em outro prestador; 
�� uso de órteses, próteses ou materiais especiais – OPM (a seguir detalhado). 
 
As prorrogações, devem ser alternativamente comunicados a GAMA mediante a mesma “GUIA DE 
SOLICITAÇÃO DE INTERNAÇÃO”, em seu verso, já descrita e mais adiante anexada e detalhada, 
através de fax, ou via WEB (www.connectmed.com.br ). 
 
Nas internações, não havendo vaga no tipo de alojamento contratado, o paciente deve ser internado 
em outra acomodação, de preferência de padrão superior, e depois ser transferido para o padrão 
autorizado, sem ônus adicional à GAMA SAÚDE  ou ao usuário. 
 
ATENÇÃO:  Salientamos que não existe  necessidade de senhas prévias para exames, tratamentos, 
diárias, medicamentos e materiais de uso geral solicitados, ou utilizados. no decorrer do 
internamento.   
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5.12) HONORÁRIOS EM INTERNAÇÃO 
 
Os honorários médicos de serviços em vigência de internação devem ser cobrados via WEB 
(www.connectmed.com.br ) ou nos formulários "GUIA DE HONORÁRIOS INDIVIDUAL", também 
disponível para impressão direta através do site  www.gamasaude.com.br . Cada prestador 
credenciado deve utilizar uma “GUIA DE HONORÁRIOS INDIVIDUAL" para o faturamento direto. 
Caso o número de campos seja insuficiente, deve-se usar quantas GUIAS forem necessárias. 
 
 
5.13) REMOÇÕES 
 
A GAMA SAÚDE  contempla o atendimento em remoções por ambulância. Os credenciados 
especificamente para remoção, efetuarão a cobrança destes serviços alternativamente via WEB 
(www.connectmed.com.br ), ou através dos formulários “GUIA DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS / 
SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNOSE OU TERAPIA (GUIA DE SP/SADT)” ou “GUIA OUTRAS 
DESPESAS", este último no caso de transferências de hospitais, alta ou encaminhamento de 
pacientes hospitalizados impossibilitados de locomoção própria. 
 
Para as remoções programadas, eventualmente contempladas, o médico responsável pelo paciente 
deverá solicitar, previamente, junto a Central de Regulação , a autorização mediante o 
encaminhamento de relatório médico detalhado, requisito obrigatório para a liberação de SENHA de 
autorização.    
 
Nos casos de remoções de urgência, dispensa-se a autorização pré via , porém para a 
viabilização da cobrança, os serviços credenciados deverão comunicar e relatar, logo após o 
evento, em horário útil, a realização do transporte especializado, com conseqüente obtenção 
de código para preenchimento no campo específico destinado ao registro de senha na fatura 
WEB (www.connectmed.com.br ) ou nas guias de cobrança em papel. 
 
 
 
5.14) ÓRTESES, PRÓTESES  E MATERIAIS ESPECIAIS DE U SO CIRÚRGICO - OPM 
 
As próteses, órteses e materiais especiais de alto custo só podem ser utilizados mediante prévia e 
formal autorização pela Central de Regulação Médica  da GAMA SAÚDE , em um prazo de mínimo 
de 5 (cinco) dias úteis antecipadamente ao evento eletivo.   
 
A GAMA SAÚDE  se reserva ao direito de compra direta com reposição ou negociação prévia do 
valor do material. Nas situações de urgência a comunicação do uso do material deverá ser feita 
sempre até o primeiro dia útil subseqüente ao evento. 
 
O credenciado deverá requisitar a “SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DE OPM” , com 5 
(cinco) dias úteis de antecedência  ao evento eletivo, mediante o preenchimento de formulário 
específico (modelo em anexo item 8.8 ) que poderá ser obtido junto ao site www.gamasaude.com.br   
para envio por fax à Central de Regulação , ou ainda mediante formulário eletrônico no site 
www.connectmed.com.br , ferramenta específica de pré-autorização em OPM nas especialidades 
e materiais descritas na próxima página .  
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EXEMPLOS DE PRÓTESES, ÓRTESES E MATERIAIS ESPECIAIS  (OPM) 
USO GERAL · Conjunto transfix, 

· Bomba de analgesia / morfina de qualquer tipo, · Cross Link, 
· Clips de aneurisma, grampeadores e cargas · Disco artificial intersomático 
· Lâmina de shaver e outras, · Dispositivo anti-protusão, 
· Telas sintéticas, de Marlex, Prolene e outras, · Espaçadores de todos os tipos, 
· Tesoura ultracision, · Fios e cabos de titâneo, 
· Trocateres e redutores, · Fixadores externos, 
· Cateteres de longa permanência, · Kit de nucleoplastia, 
· Monitores de nervos, · Fixadores dinâmicos, 
· Cateteres para embolização, micromolas, 

micropartículas e ONIX,  
· Microplacas, microparafusos e telas de titâneo para 

cirurgia de buco-maxilo, 
CARDIOLOGIA E CIRURGIA TORÁCICA  · Ganchos, 

· Anel para valvuloplastia, · Grampos absorvíveis, 
· Balão descartável, · Halo craniano simples ou associado, 
· Cardioversor desfibrilador implantável, · Hastes de todos os tipos, 
· Cateter balão para angioplastia, septoplastia e  

Valvuloplastia 
· Kit para cimentação, 
· Parafusos e porcas de contenção, 

· Cateter para estudo eletrofisiológico/ablação por 
radiofreqüência, 

· Osso liofilizado, 
· Suturas de menisco, 

Próteses valvares cardíacas biológicas ou 
metálicas de todos os tipos, 

· Pinos e placas de todos os tipos, 
· Âncoras de qualquer tipo, inclusive absorvíveis 

· Cateter venoso atrial, · Plug ósseo, 
· Conjunto para circulação assistida, · Arthrocare para radiculotomia, 
· Conjunto para valvuloplastia, · Próteses articulares/tendinosas, 

· Eletrodos endo ou epicárdicos definitivos, 
· Stent de todos os tipos, 

· Retângulo de Harstshill, 
· Substitutos de dura-mater, 

· Endoprótese vascular, · Sistema de fixação, 
· Enxerto aórtico valvulado, arteriais e Dacron · Transplante de osso, 
· Gerador de desfibrilador implantável, · Válvula de derivação – todas, 
· Guia e filtro para veia cava, · Sistemas de fechamento de calota craneana, 
· Jogo de mediadores para CIA, DEMAIS ESPECIALIDADES 
· Marca passo de todos os tipos, · Agulha de Veress, 
· Microcateteres, · Alça para ressecção endoscópica, 
· Oxigenador de membrana, · Basket ou sonda de Dórnia, 
· Catéter de Swan Ganz, · Cateter duplo J 
· Sistema de eletrodo multisítio, · Cateter para extração de cálculo, 
· Bomba de auto-transfusão, · Cateter para nefrostomia, 
· Alça de Hook para cirurgia torácica.   · Dilatador para cirurgia percutânea 

GASTROENTEROLOGIA · Espirais de platina descartáveis, 
· Banda Gástrica, · Expansores de tecido, 
· Cateteres em endoscopia peroral e 

colonoscopia, 
· Kit catarata e lente intra-ocular, 

· Endotesouras e endopinças descartáveis, · Kit facoemulsificação, 
· Fio guia biliar, · Válvula de Ahmed, 
· Kit para gastrostomia endoscópica, · Implante de Suzana, 
· Kit de ligadura elástica, · Anel de Ferrara, 
· Papilótomo, · Kit para vitrectomia, 
· Prótese de ducto biliar, stent biliar · Manipulador uterino, 
· TIPS (anastomose porto-cava por cateter) · Prótese de silicone ou outras, 

ORTOPEDIA E NEUROCIRURGIA · Prótese ocular, 
· Acetábulo, liner e cabeça de fêmur · Prótese para implante coclear, 
· Alongador, · Prótese peniana, 
· Barras de fixação, · Prótese de testículo, 
· Desfibrilador implantável p/ nervo periférico (dor) · Prótese vocal pós laringectomia, 
· Cages de todos os tipos, · Ressectoscópio, 
· Ponteiras de radiofreqüência, · Sistema de cateteres para hemodiálise, 
· Casquilhos, · Sistema de fita com agulhas para TVT 
· Cerâmicas fosfo cálcicas · Sparc, 
· Cimento ortopédico, conector · Tubo molteno. 
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6) CONECTIVIDADE 
 

A plataforma tecnológica de conectividade utilizada pela GAMA SAÚDE foi especialmente 
desenvolvida para que médicos, clínicas, laboratórios e hospitais possam realizar transações 
eletrônicas com a Operadora.  

As soluções desenvolvidas englobam, entre outras, a transmissão e o processamento de transações 
de validação do paciente, autorização de procedimentos, de internações, de quimioterapia e de 
OPM, além do preparo e envio de contas médicas eletrônicas, recurso de glosas e disponibilização 
online de extratos de pagamento. 
  
As ferramentas permitem: 

�� reduzir o trânsito de papéis, chamadas telefônicas e custos operacionais; 
�� eliminar erros de digitação com maior qualidade e confiabilidade nos dados processados, 

reduzindo o tempo de processamento; 
�� o incremento da qualidade e quantidade de informações médico-assistenciais disponíveis; 
�� o estabelecimento de um canal contínuo de comunicação, informação, educação e 

treinamento da rede credenciada. 
 
Para poder ter acesso à plataforma de conectividade, é necessário acessar o Portal  Connectmed  
(www.connectmed.com.br ), e efetuar o seu cadastramento inicial, mediante a assinatura de um 
termo de adesão específico. 
 
 
6.1) PASSOS PARA O CADASTRAMENTO INICIAL NA CONECTI VIDADE 
 
a) Conecte-se à internet e abra seu navegador ou browser. 
 
b)  Digite o endereço www.connectmed.com.br . e tecle <Enter>: 
 
 
 
 
 
 
 
Serão exibidos ícones, permitindo a navegação ao site, para iniciar a utilização ao Connect Link 
Prestadores  é obrigatório o cadastro de um usuário e senha de acesso. 
 
c) Clique na opção Prestadores, informe o usuário e a senha, nos campos correspondentes e inicie o 
uso do Connect Link Prestadores . 
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d) Para cadastrar o usuário e a senha, clique na opção “Ainda não é cadastrado na Conectividade”. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
e) Preencha os dados cadastrais básicos. Todos os campos são obrigatórios. Verifique se os dados 
digitados estão corretos e clique em <Continuar>. 

 
 
f) Indique além da GAMA SAÚDE  quais outras Operadoras e seus respectivos números de contrato, 
com os quais trabalha. 
 
g) Verifique e confirme os dados cadastrados. É preciso ser exibida a situação Ativo , o que indica 
que a Operadora autorizou o seu acesso para envio de contas. Clique na opção login para o sistema 
de conectividade, na tela inicial, digite seu login e sua senha (definidos na primeira tela de cadastro). 
 

A senha é confidencial e somente o prestador e quem ele autorizar terão acesso às informações. 

 
h) No primeiro login, o usuário deverá completar o seu cadastro. Após o término clique em 
<Continuar> e o termo de adesão será disponibilizado para leitura.  

 
Para estar apto a utilizar as ferramentas da conectividade, o usuário deve ler e aceitar o termo de 
adesão.  
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6.2) FERRAMENTA DE ELEGIBILIDADE / VALIDAÇÃO 
 
A ferramenta de Elegibilidade ou de Validação permite ao prestador credenciado, via WEB 
(www.connectmed.com.br ), validar se o paciente é um beneficiário ativo na GAMA SAÚDE , como 
também verificar períodos de carência.  
 
Para realizar a validação, o prestador só precisa digitar a identidade do paciente junto ao plano.  
Neste momento, o sistema acessa o banco de dados, realiza todas as checagens necessárias e 
devolve a informação diretamente na tela do computador do prestador, em uma operação que leva 
poucos segundos para ser realizada. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
6.3) FERRAMENTAS DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA  
 
Essas ferramentas permitem ao prestador credenciado solicitar via WEB 
(www.connectmed.com.br ) os procedimentos sujeitos à autorização prévia, conforme descritos 
anteriormente, resumidamente englobando exames, tratamentos, internações, prorrogações, uso de 
quimioterápicos, uso de OPM e remoções.  
 
As diversas ferramentas, separadas por objeto, são acessíveis diretamente pela opção “Autorização” 
no menu principal de acesso das ferramentas da plataforma CONNECTLINK da CONNECTMED. 
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As autorizações de procedimentos simples, como exames e tratamentos ambulatoriais podem 
resultar em emissão de senhas imediatamente pela ferramenta. 
 
Em alguns casos, contudo, assim como em todas as solicitações de internações, prorrogações, 
mudanças de cirurgias, uso de OPM ou de quimioterápicos, o input obrigatório da solicitação de 
autorização não resulta em imediata emissão de senha, sendo esta resposta obtida à posteriori , 
mediante senha que será comunicada (respondida) pela Central de Atendimento ao Credenciado , 
dentro de 24 horas úteis , através de envio de fax, e-mail ou contato telefônico ativo com o 
credenciado, sendo facultado ainda ao credenciado a consulta de todas as autorizações 
eventualmente solicitadas e já processadas ou ainda pendentes através da entrada no próprio 
ambiente autorizador na WEB (www.connectmed.com.br ), ou por ligação à Central de 
Atendimento ao Credenciado . 
   
 
6.4) FERRAMENTAS DE ENVIO DE CONTAS ASSISTENCIAIS  
 
Essas ferramentas permitem ao prestador credenciado preparar e enviar as contas médico-
hospitalares de uma forma simples e eficiente, por meio de seu sistema existente de faturamento ou 
via WEB (www.connectmed.com.br ). As consistências dos formulários via WEB ocorrem durante o 
preenchimento do formulário, isto é, indicando ao credenciado quais são os campos obrigatórios e 
que não estão preenchidos, ou durante a transferência de arquivos, para aqueles que geram as 
contas em sistema próprio.  
 
Os arquivos enviados pelos prestadores sofrem checagens de estrutura e consistência de campos, 
além de diversas checagens de conteúdo (por exemplo a validação do usuário/cartão de 
identificação, tabelas de procedimento por prestador) antes de serem recebidos pela GAMA SAÚDE .     
 
A opção BROWSER (i) , permite que o credenciado acesse a Internet, valide o paciente e envie a 
conta assistencial de qualquer equipamento sem que exista a obrigatoriedade de instalação de 
softwares  no desktop do prestador. Esta solução é a ideal para pequenos prestadores com baixo 
volume de atendimento e com dificuldades operacionais em administração de infra-estrutura de 
equipamentos em consultórios. Além das despesas com equipamentos e link com a Internet, nenhum 
custo adicional é acarretado ao credenciado. 
 
 
 
                       
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Para prestadores com volumes mais significativos de atendimentos junto à GAMA SAÚDE  a 
alternativa sugerida em conectividade no envio de contas é a opção de Envio de Arquivos (ii)  com 
pré-formatação estabelecida, mediante implantação prévia suportada por apoio especializado.  
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6.5) FERRAMENTAS ACESSÓRIAS AO PAGAMENTO  
 
Dentre as soluções tecnológicas via WEB já inicialmente operacionais na GAMA SAÚDE   
destacamos aquelas com interface junto a liberação do pagamento ao prestador: o (i) envio de 
extratos aos prestadores , o (ii) recurso de glosa eletrônico  e a (iii) ferramenta de atualização 
cadastral.   
 
A ferramenta de Extrato do Prestador (i)  permite ao prestador credenciado visualizar os seus 
extratos periódicos de pagamento da GAMA, via WEB (www.connectmed.com.br ). 
 
Esta ferramenta possui também uma funcionalidade de Recurso de Glosa Eletrônico (ii) , que 
facilita todo o controle e o processo de recebimento e resposta dos recursos. Os extratos online dos 
prestadores credenciados serão mantidos nos servidores por um período de 90 (noventa) dias . Esta 
interface eletrônica é a única forma operacional permitida e  disponibilizada ao credenciado da 
GAMA SAÚDE  para o recurso de glosa. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Atenção:  O envio da Nota Fiscal à GAMA SAÚDE  junto ao faturamento é prerrogativa para a 
liberação do crédito.  
 
Rotineira e eventualmente, ao acessar seu extrato de pagamento, poderá o credenciado ser 
obrigado a previamente acessar uma janela de (iii) Atualização dos dados cadastrais .  O 
credenciado poderá manter seus dados cadastrais atualizados tais como endereço completo para 
atendimento e entrega de correspondência,  no. PIS, CPF, CNPJ entre outros. 
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7) COBRANÇA E PAGAMENTO 
 
7.1) COBRANÇA 
 
Quando em meio papel, a cobrança pelos serviços prestados é realizada através do 
encaminhamento à GAMA SAÚDE , de: 
· uma via de formulário “CAPA DE LOTE”, preenchida, assinada e carimbada pelo prestador 

credenciado, conforme a seguir descrita; 
· uma via das correspondentes aos serviços prestados no período, já citadas e detalhadas adiante;  
· declaração, no caso de Pessoas Físicas, informando se já está havendo retenção de INSS, por 

outra fonte pagadora, indicando o valor ou o recolhimento pelo teto máximo e o CNPJ da 
instituição que está efetuando o recolhimento; 

· Nota Fiscal correspondente para entidades Pessoa Jurídica em nome da GAMA SAÚDE LTDA. 
CNPJ 02.009.924/0001-84, com endereço à Av. Ceci 15 00, Barueri São Paulo CEP 06460-905  
No caso de entidades dispensadas da emissão de Nota Fiscal, recibo contendo: nome do 
prestador, nº de inscrição no cadastro de contribuintes, atividade sujeita ao tributo e valor do 
serviço, e 

· documentação complementar cabível (relatório médico, fatura hospitalar completa, N.F. para alto 
custo, anátomo-patológico, resultados de culturas etc.).   

 
Para o cálculo dos valores dos serviços médicos executados, o credenciado deve considerar os 
valores base negociados e descritos na tabela de honorários contratada junto à GAMA SAÚDE , da 
data da prestação dos serviços . 
 
Só serão aceitas para processamento e pagamento aquelas faturas de serviços e/ou internamentos 
concluídos, ou atendidos, em até 90 (noventa) dias  da data do envio da respectiva fatura.   
 
O envio eletrônico do faturamento via WEB ( www.connectmed.com.br ) elimina o preenchimento 
e envio de guias porém não dispensa, contudo, o envio de eventual documentação complementar 
cabível (relatório médico etc.) acima descrita e da Nota Fiscal ou Recibo.   
 
No envio eletrônico, a codificação de serviços deve sempre obedecer a codificação contratada, à 
semelhança do faturamento em papel (guias), ou ainda códigos complementares de honorários, 
ou da tabela de diárias e taxas conforme contrato estabelecido.  
 
As guias em papel devem ser encaminhadas em uma única via para cobrança, cabendo ao prestador 
credenciado manter, a seu critério, cópia da guia ou comprovação do atendimento para 
documentação de suporte em casos de eventual extravio. 
 

 ATENÇÃO:  ROTINAS FRENTE ÀS MUDANÇAS DE FORMULÁRIO S PARA O PADRÃO TISS:  
· Os formulários antigos terão validade para atendimentos até março de 2007 com envio até 

abril de 2007. 
· A partir de maio de 2007 só serão aceitas para processamento e pagamento pela GAMA 

SAÚDE faturas encaminhadas nos novos formulários padrões e sempre acompanhados de 
formulário Capa de Lote  devidamente preenchido.  

· Poderá o prestador, a partir de 01/01/2007 já enviar lotes de contas com formulários 
padronizados pela TISS, ou ainda na formatação anterior, utilizando-se destes até o fim de 
seus estoques e/ou até as datas limites acima.  Reforçamos que o prestador, contudo, 
não poderá enviar, em um mesmo lote, contas (guias)  com diferentes padrões . 

· Os novos formulários da GAMA SAÚDE , não apresentam numeração seqüencial e 
encontram-se disponíveis para download e impressão direta, pelo próprio credenciado, nos 
sites da GAMA SAÚDE e da CRC. 

· Não haverá mais o fornecimento de blocos de formulários nos padrões antigos ou novos, já 
a partir de janeiro de 2007. 
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7.2) PAGAMENTO 
 
Os pagamentos são efetuados mediante crédito bancário.  
 
As faturas entregues (manuais ou postadas) até o dia 15 (quinze)  de cada mês terão seu crédito no 
dia 15 (quinze)  do mês subseqüente e aquelas enviadas até o o último dia útil do mês , terão seu 
crédito no último dia útil  do mês subseqÜente. 
 
Os faturamentos enviados eletronicamente (via WEB) até o dia 20 (vinte)  de cada mês, terão seu 
crédito no dia 15 (quinze)  do mês subseqüente, e aquelas enviadas até o dia 05 (cinco) , terão seu 
crédito no último dia útil  do mesmo mês. 
 
O cronograma exato, emitido por circular, fica disponível no site da GAMA SAÚDE . 
 
Caso o dia limite de entrega coincida com um final de semana ou feriado, as cobranças deverão ser 
entregues até o ultimo dia útil imediatamente anterior ao do prazo limite. 
 
A sistemática de auditoria e controle da GAMA SAÚDE  pode eventualmente emitir “glosas” por 
divergência detectada entre os valores faturados frente às regras contratuais estabelecidas.   
 
A GAMA SAÚDE  disponibiliza a todos os credenciados, independentemente do envio ou não de 
contas eletronicamente pela Internet, a informação detalhada dos pagamentos e créditos efetuados 
aos credenciados via WEB (www.connectmed.com.br ). Os extratos exibem os dados detalhados 
dos pagamentos das contas enviadas; permitindo também fazer o recurso de glosa dos itens 
glosados, conforme já exposto. 
 
Os recursos de glosa aos pagamentos só serão aceitos mediante o uso da ferramenta eletrônica de 
recurso de glosa e mesmo assim se efetuados em até 30 (trinta) dias de sua publicação. 
 

CENTRAL NACIONAL DE ATENDIMENTO (Informações) 
 

Disque 4004-0196 
 

ENVIO DE CONTAS (CORREIO) 
GAMA SAÚDE – A/C CONTAS MÉDICAS 

Av. Ceci, 1500  Tamboré – Barueri - São Paulo 
Cep 06460-905 - BRASIL   

 
 

ENVIO DE CONTAS (ELETRÕNICO) 
 

WWW.CONNECTMED.COM.BR 
 
 

Visite o nosso site: www.gamasaude.com.br 



 20

8) FORMULÁRIOS 
 
Todos os formulários podem ser impressos diretamente por download junto ao site da GAMA 
SAÚDE (www.gamasaude.com.br ), sendo que a GAMA SAÚDE  já adota o padrão TISS para 
formulários e transações eletrônicas.  
 
Além das guias padrões TISS, a GAMA SAÚDE adota ainda alguns formulários complementares, 
basicamente objetivando as solIcitações por fax de quimioterapia e de OPM, como  a seguir 
detalhados,  além de um documento especial de capeamento do envio de contas em papel, a “CAPA 
DE LOTE”.  
 

As guias da GAMA SAÚDE apresentam o logo próprio da GAMA e não possuem numeração 
seqüencial, o que permite o download de modelo e impressão direta pelo credenciado de quantas 
guias forem necessárias para o envio das cobranças de atendimentos. 
 
8.1) GUIA DE CONSULTA 
 
Utilização única e exclusiva para consultas eletivas realizadas em consultórios médicos ou de outras 
especialidades paramédicas. 
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8.2) GUIA DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS / SERVIÇO AUXIL IAR DIAGNÓSTICO E TERAPIA � ��
GUIA SP/SADT�
�
Utilizada no atendimento a diversos tipos de eventos tais como remoção ou pequena cirurgia ou 
terapias ou consulta ou exames ou atendimento domiciliar ou SADT internado ou quimioterapia, 
radioterapia ou terapia renal substitutiva (TRS).  
 
O verso desta guia pode ser utilizado, a critério do médico, para solicitar, se necessário, qualquer 
tipo de SADT ou procedimento, material, medicamento, taxa e equipamento, consulta de referência 
(indicação de consulta) em situações que não impliquem em internação. Isto pode eliminar qualquer 
outro tipo de papel, mesmo os receituários em que os médicos estão acostumados a fazer estas 
solicitações, porém não serve como pedido de autorização junto à GAMA SAÚDE.  
 

ATENÇÃO: A GAMA SAÚDE  não utiliza esta guia para solicitação de 
procedimentos. A autorização prévia de exames ou terapias deverá ser 
sempre solicitada por telefone (Central ) ou por WEB, não se fazendo 
necessário o preenchimento e envio do verso da Guia SP-SADT. 
 
A consulta de referência deve ser preenchida na Guia de SP/SADT. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Conforme padrão TISS, os campos sombreados em cinza  são os únicos de preenchimento 
optativo, ou não obrigatório, ao prestador credenci ado.  
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8.3) GUIA DE RESUMO DE INTERNAÇÃO 

Deve ser utilizada para a finalização do faturamento da internação, podendo ser utilizada para os 
diversos tipos de atendimentos (internações clínica, cirúrgica, obstétrica, pediátrica ou 
psiquiátrica) e diferentes regimes de internação (hospitalar, hospital-dia e domiciliar). 

 

 

VERSO 

FRENTE 
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8.4) GUIA DE HONORÁRIO INDIVIDUAL 

Utilizada para a apresentação do faturamento de honorários profissionais, caso estes sejam pagos 
diretamente ao profissional, sem a interferência do hospital responsável pela in ternação . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Conforme padrão TISS, os campos sombreados em cinza  são os únicos de preenchimento 
optativo, ou não obrigatório, ao prestador credenci ado.  
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8.5) GUIA DE OUTRAS DESPESAS 

Aplicável apenas para faturamento em papel para continuidade e complemento de folhas.  Estará 
sempre ligada a uma guia principal (Guia de SP/SADT ou Guia de Resumo de Internação) e 
utilizada complementarmente para discriminação de materiais, medicamentos, aluguéis, gases e 
taxas diversas, não informadas na guia principal por falta de espaço. 

 

ATENÇÃO: Como a GAMA SAÚDE não adota numeração seqü encial 
em suas guias no campo relativo ao “Num. da Guia Re ferenciada”, 
campo 02, conforme abaixo, o preenchimento deste deverá prever a 
repetição do código de identificação do beneficiário do plano, permitindo ao 
sistema informatizado da GAMA SAÚDE  o relacionamento (link) com a guia 
original (SADT ou RESUMO DE INTERNAÇÃO). 
 

 
 

 
Conforme padrão TISS, os campos sombreados em cinza  são os únicos de preenchimento 
optativo, ou não obrigatório, ao prestador credenci ado.  
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8.6) GUIA DE SOLICITAÇÃO DE INTERNAÇÃO 
 
Tem por finalidade ser utilizada para a solicitação de internação de paciente atendido em consulta 
médica (eletiva ou não), bem como em remoções ou mesmo em atendimento domiciliar tendo em 
vista a necessidade de continuidade do tratamento em regime hospitalar. 

FRENTE 
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Além de conter a identificação e assinatura solicitante, o verso da GUIA DE SOLICITAÇÃO DE 
INTERNAÇÃO tem por finalidade ser utilizada para a solicitação de Órteses, Próteses e Materiais 
Especiais (OPM) quando solicitados conjuntamente à internação de paciente. 

 
VERSO 
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8.7) SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE QUIMIOTERAPIA 
 
Formulário, alternativo à ferramenta WEB, utilizado obrigatoriamente para solicitação prévia e 
autorização (senha) de QUIMIOTERAPIA com envio por fax à Central de Regulação da GAMA 
SAÚDE em até 5 (cinco) dias úteis  antes da data prevista do procedimento. 
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8.8) SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE ÓRTESES, PRÓTESES OU MATERIAIS 
ESPECIAIS - OPM 
 
Formulário, alternativo à ferramenta WEB, utilizado obrigatoriamente para solicitação prévia e 
autorização (senha) de OPM com envio por fax à Central de Regulação da GAMA SAÚDE  em até 5 
(cinco) dias úteis  antes da data prevista da internação e procedimento. 
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8.9) FORMULÁRIO CAPA DE LOTE 
 
Formulário utilizado para remessa e capeamento do envio de contas, que identifica o total da fatura 
enviada e também os sub-totais de quantidade e valores por tipos de Formulários / GUIAS. 
 
 

 
 


